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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
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PORTARIA Nº 119/2026 

DE 28 DE MAIO DE 2026 

“Designa a servidora para exercer a 

função de Fiscal do Contrato nº 

061/2026.” 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MALHADOR, Estado de Sergipe, Francisco de Assis 

Araujo Junior, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora ANELY VIEIRA DE MENEZES, Portadora do CPF nº 

061.536.545-09, ocupante do cargo de Nutricionista, para exercer a função de Fiscal do 

Contrato nº 061/2026, celebrado com a empresa ASCONE DISTRIBUIDORA LTDA. 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato acompanhar, fiscalizar e atestar a execução 

contratual, observando integralmente as disposições previstas na Lei nº 14.133/2021. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Malhador/SE, 28 de maio de 2026. 

 

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO JÚNIOR 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 
 

 

  


